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 R E S O L V E:
I – Conceder 60 (sessenta) dias de prorrogação de 
prazo, para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado através da Portaria nº 015//2018-GAB/DGPC 
de 16/07/2018,  publicada no Diário Ofi cial nº 33.673 de 
06/08/2018; a contar de 05/10/2018;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que adotem as providências de alçada ao 
pleno cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
             Delegado Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 122/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 01 DE 
OUTUBRO DE 2018.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:   os termos do memorando subscrito 
pela Presidente da Comissão, por meio do qual solicita nova 
designação da comissão processante para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 
029/2017-DGPC/PAD, de 22/11/2017, publicada no Diário 
Ofi cial nº 33.515, de 12/12/2017, tendo em vista a necessidade 
de realizar diligências necessárias à instrução do Processo;
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO, composta pelas servidoras 
LENA JANNE BOTELHO DE ALMEIDA, ISOMARY ANDRADE 
REGIS MONTEIRO e CARMEN SUELY SOUZA DA SILVA 
- Delegadas de Polícia Civil, respectivamente Presidente e 
Membros, a fi m de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, 
visando à conclusão do Processo Administrativo Portaria nº 
029/2017-DGPC/PAD, de 22/11/2017, publicada no Diário 
Ofi cial nº 33.515, de 12/12/2017, conforme preceitua o Artigo 
96, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar de  08/10/2018;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que adotem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
             Delegado Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 123/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 01 DE 
OUTUBRO DE 2018.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
 CONSIDERANDO:   os termos do memorando subscrito 
pela Presidente da Comissão, por meio do qual solicita nova 
designação da comissão processante para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 
032/2017-DGPC/PAD, de 15/12/2017, publicada no Diário 
Ofi cial nº 33.520 de 19/12/2017, tendo em vista a necessidade 
de realizar diligências necessárias à instrução do Processo;
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO, composta pelos servidores 
ISOMARY ANDRADE REGIS MONTEIRO, ORIVALDO 
NASCIMENTO PAES BARRETO e CARMEN SUELY SOUZA DA 
SILVA, Delegados de Policia Civil, respectivamente Presidente e 
Membros, a fi m de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, 
visando à conclusão do Processo Administrativo Portaria nº 
032/2017-DGPC/PAD, de 15/12/2017, publicada no Diário 
Ofi cial nº 33.520, de 19/12/2017, conforme preceitua o Artigo 
96, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar de  11/10/2018;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que adotem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
             Delegado Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 124/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE  02 
DE OUTUBRO DE 2018.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:   a conclusão do PAD 005/2018-DGPC/
PAD de 11/01/2008, que apurou, em tese, ilícito administrativo 
atribuído as servidoras CLAUDIA PIMENTEL RIBEIRO, 
Delegada de Polícia Civil e a ROSANA LÚCIA SANTOS DA 
SILVA, Investigadora de Polícia Civil, acusadas, em tese, 
pela prática das transgressões disciplinares previstas no art. 74, 
incisos XIII, XXV, XXXIV, XXXV e XXXIX da Lei Complementar nº 
022/94 e alterações;
CONSIDERANDO:   os termos do Parecer nº 1282/2018-CONJUR, 
de lavra do Delegado da Polícia Civil Armando Souza Palheta, o 
qual vislumbrou a ocorrência da prescrição punitiva, razão pela 
qual sugeriu o arquivamento dos presentes autos;
 R E S O L V E:
I– Determinar o Arquivamento do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 005/2008-DGPC/PAD, de 11/01/2008, 
que apurou as condutas das servidoras CLAUDIA PIMENTEL 
RIBEIRO, Delegada de Polícia Civil e ROSANA LÚCIA 
SANTOS DA SILVA, Investigadora de Polícia Civil;
II – Determinar à Chefi a de Gabinete, à Diretoria de 
Administração e à Corregedoria Geral da Polícia Civil que adotem 
as providências de estilo ao pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo: 370383

ERRATA
Belém – PA., 02 de Outubro de 2018;

 PORTARIA Nº 117/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS,
PUBLICADA NO D.O.E. 33.711 de 01.10.2018.
ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 017/2017-DGPC/PAD de 
12/09/2017;
LEIA – SE:  PORTARIA Nº 017/2017-DGPC/PAD de 
18/07/2017;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado Geral da Polícia Civil

ERRATA
Belém – PA., 02 de Outubro de 2018.

PORTARIA Nº 116/2018-DGPC/PAD/DIVERSOS,
PUBLICADA NO D.O.E. 33.711 de 01.10.2018.
ONDE SE LÊ: HELVIA CHRISTINA PESSOA DE MELLO
LEIA – SE:  ORIVALDO NASCIMENTO PAES BARRETO
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO GALENO DE MIRANDA SOARES FILHO
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo: 370390

PORTARIA Nº 383/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 04/10/2018

CONSIDERANDO: a instauração da AAI nº 201/18-GAB/CGPOC, 
de 03/07/18, que apura a conduta do servidor, F.P.O., mat. nº 
5151643, face o teor dos autos de denuncia nº 009/18-CRPC/
BMA, no qual consta que uma motocicleta em situação de 
crime, foi encontrada, em tese, em poder do servidor, consoante 
BOP nº 168/2018.001406-0-SU Santarém, fato ocorrido em 
17/02/2018, na comunidade São Jorge/Santarém e demais fatos 
conexos, conforme portaria inaugural;
CONSIDERANDO: despacho da lavra do DPC ELINELSON 
DE OLIVEIRA SILVA, Presidente do feito, no qual solicita 
o sobrestamento dos autos, conforme o contido no Of. nº 
821/2018-GAB/CRBMA, de 18/09/18;
RESOLVE: Determinar sobrestamento dos autos da AAI nº 
201/18-GAB/CGPC de 03/07/18, conforme disposto no art. 
98 §3º da Lei Complementar nº 022/94 e suas alterações, 
devendo o presidente dos autos acompanhar o andamento do 
estado de saúde do servidor, pois caso cesse o impedimento, o 
mesmo deverá solicitar a revogação do sobrestamento, dando 
continuidade aos autos, fi cando alerta para o prazo prescricional.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOAO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 384/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 04/10/2018

CONSIDERANDO: a instauração da AAI nº 324/16-GAB/
CGPOC, de 20/07/16, para apurar a conduta dos servidores, 
L.A.C.P., mat. nº 54188999 e J.V.N., mat. nº 5620198, face as 
declarações de LUANI PEREIRA e GABRIEL ARCANJO SOUZA 
LIMA, os quais acusam os policiais, de terem, em tese, agido 
com arbitrariedades quando de suas apresentações na UIPP 
Nova República/Santarém, fato corrido em 11/02/2016 e demais 
fatos conexos, conforme despacho COINT/CGPC de 20/04/16 e 
anexos, consoante portaria inaugural;
CONSIDERANDO: despacho da lavra do DPC ELINELSON 
DE OLIVEIRA SILVA, Presidente do feito, no qual solicita 
o sobrestamento dos autos, conforme o contido no Of. nº 
811/2018-GAB/CRBMA, de 17/09/18;
RESOLVE: Determinar sobrestamento dos autos da AAI nº 
324/16-GAB/CGPC de 20/07/16, conforme disposto no art. 98 
§3º da Lei Complementar n 022/94 e suas alterações, devendo 
o presidente dos autos acompanhar o andamento do estado 
de saúde dos servidores, pois caso cesse o impedimento, o 
mesmo deverá solicitar a revogação do sobrestamento, dando 
continuidade aos autos, fi cando alerta para o prazo prescricional.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOAO BOSCO RODRIGUES JUNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 385/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 04/10/2018

CONSIDERANDO: a conclusão da Apuração Administrativa 
Interna nº 209/2016-GAB/CORREGEPOL de 16/05/2016, que 
apurou as circunstâncias das detenções de Neurene Soares da 
Silva e de Roniel da Cunha Pantoja, ocorridas no Município de 
Breves, em 21/02/15 e 02/12/15, respectivamente, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios de prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da Apuração 
Administrativa Interna nº 209/2016-GAB/CORREGEPOL, de 
16/05/2016, em observância ao disposto no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94, com alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 386/2018-GAB/CGPC/
DIVERSOS DE 04/10/2018

CONSIDERANDO: a conclusão da Apuração Administrativa 
Interna nº 282/2018-GAB/CORREGEPOL de 19/09/2018, 
instaurada com a fi nalidade de identifi car e individualizar 
condutas, face o desaparecimento, em tese, de duas motocicletas 
apreendidas, do pátio da DP de Aurora do Pará, consoante IPL nº 
120/2018.100072-9, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: Não haver indícios de prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da Apuração 
Administrativa Interna nº 282/2018-GAB/CORREGEPOL, de 
19/09/2018, em observância ao disposto no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94, com alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

Protocolo: 370443

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
RENATO CHAVES

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria n° 196 de 04 de Outubro de 2018 – DAF/CPCRC
O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO usando das 
atribuições legais conferidas através da Portaria n° 181/18 de 
27.07.2018 - GAB – Publicada no DOE n° 33.668 de 30.07.2018.
CONSIDERANDO o Laudo Médico n° 42575/18 - Perícia Médica/
SEAD
RESOLVE:
Formalizar de acordo com o art.56, da Lei n° 5810 de 24.01.94, 
a Readaptação Funcional Defi nitiva a contar de 14.09.2018., 
da servidora MARIA LUIZA DA SILVA MAIA, matrícula n° 
5156769/1, ocupante do cargo de Perito Criminal  lotada no I.C.
À servidora deverá ser readaptada de função defi nitivamente, 
não deverá carregar peso, fazer esforço físico e nem movimentos 
repetitivos .
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 04 de 
Outubro de 2018.
ANDREY FERNANDES MATEUS
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 370085
PORTARIA Nº194 DE 04/10/2018-DAF
LAUDO MÉDICO N°42119/18
NOME: JOSÉ EDUARDO SOARES DOS SANTOS
CARGO: Técnico de Administração Finanças, 
MATRÍCULA:5889981/1
PERÍODO:23.07.2018 a 06.08.2018.
PORTARIA Nº195 DE 04/10/2018-DAF
LAUDO MÉDICO N°41998/18
NOME: PAULO ROBERTO DA SILVA BARRETO
CARGO: Agente de Portaria, MATRÍCULA:64955/1
PERÍODO:03.07.2018 a 17.07.2018.
PORTARIA Nº197 DE 04/10/2018-DAF
LAUDO MÉDICO N°42572/18
NOME: RARNNA PINHEIRO ABDUL MASSIH
CARGO: Auxiliar Técnico de Pericias, MATRÍCULA:57188590/2
PERÍODO:18.08.2018 a 15.11.2018.
PORTARIA Nº198 DE 04/10/2018-DAF
LAUDO MÉDICO N°195229A/1
NOME: MARILIA HADIMA MONTORIL SANTIAGO
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA:57216518/1
PERÍODO:12.08.2018 a 09.11.2018.
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
PORTARIA Nº 3345/2018-DG/DHCRV/CHC/GCCFC

A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, e suas alterações;


